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REQUERIMENTO Nº 580/2011
CONSIDERANDO que o Patronato Juvenil Garcense vem passando por sérias dificuldades financeiras, correndo grande risco de encerrar suas atividades, entidade esta que atende 170 crianças entre 6 meses e 14 anos de idade.

CONSIDERANDO que o patronato recebia doações regulares enviadas pela Itália que a sustentavam, mas que em razão da crise financeira, que ainda persiste na Europa, as doações foram cortadas;

CONSIDERANDO que o Estado repassa à entidade uma verba no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais apenas, e que a mesma não é reajustada há mais de 10 (dez) anos;

CONSIDERANDO que o Governo Federal repassa à entidade uma verba no valor de R$ 1.214,10 (um mil duzentos e catorze reais e dez centavos) mensais apenas, tendo sido em 2011 ainda diminuída em relação ao ano de 2010 que era de R$ 1.351,00 (um mil trezentos e cinqüenta e um reais);

CONSIDERANDO que a entidade tem um custo aproximado anual mais ou menos de R$ 200.000,00.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Deputado Estadual Edson Ferrarini (PTB), solicitando a realização de gestões visando o repasse de recursos financeiros, ao Patronato Juvenil Garcense, considerando os argumentos acima elencados, visando à sua manutenção e o não fechamento da mesma, visto que tal acontecimento deixará em prejuízo estas 170 (cento e setenta) crianças, ressaltando que o Município já está carente deste tipo de atendimento.

Sala das Sessões, 27 de junho de 2011.
Ass.:  PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos – “Bacana”

Fábio Bez - Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura
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